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PORTARIANº. 2843 Em, 29 de setembro de 2022

no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021 e alterações
posteriores,

I – Nomear FERNANDO PAULO PESSOA MILANEZ para exercer o
cargo em comissão, símbolo DAE-1 de ASSESSOR ESPECIAL DO PREFEITO da
SECRETARIADE GESTÃO GOVERNAMENTAL

II – Esta portaria entrará em vigor a partir de 1º de outubro de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº 2844 Em, 30 de setembro de 2022

no uso das
atribuições previstas nos inciso V e VIII do art. 60, einciso II, letra a do art. 76, da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa e Decreto 9.905/2017 de 11 de agosto de 2017 e
tendo em vista o que consta do Memorando Interno nº 111.260/2022

I - Constituir COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO para exercer as
competências relacionadas a análise e credenciamento para implantar e operacionalizar o
Hospital Público Veterinário .

II– A referida Comissão será composta por ANDERSON LEITE
FONTES JUNIOR, matrícula 24.157-1 Presidente, FREDERICO JORGE DE BRITO
PEREIRA GUIMARÃES, matrícula 100.301-3, CARMELO EDSON DA NOBREGA,
matrícula nº 28.831-4, MAYKON PEREIRA FERREIRA FINIZOLA, matrícula nº
101.300-1, lotados na SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE e ALICK SULLIMAN
SANTOS DE FARIAS, matrícula 68.176-6, lotado na SECRETARIADASAÚDE,

III– Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº 2845 Em, 30 de setembro de 2022

no uso das
atribuições previstas nos inciso V e VIII do art. 60, einciso II, letra a do art. 76, da Lei
Orgânica para o Município de João Pessoa e Decreto 9.905/2017 de 11 de agosto de 2017 e
tendo em vista o que consta do Memorando Interno nº 111.267/2022

I - Constituir COMISSÃO ESPECIAL DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO com competência para avaliação e homologação dos relatórios técnicos de
monitoramento e avaliação na implantação e operacionalização do Hospital Público
Veterinário.

II– A referida Comissão será composta por HANDERSON DE SOUZA
FERNANDES, matrícula 101.664-6. Presidente, PALOMMA DAMASCENA MORAIS,
matrícula 100.557-1, MARIA LUIZA DIAS CORREIA, matrícula nº100.250-0,
RAFAELA PATRICIA INOCENCIO DA SILVA , matrícula nº 100.325-1 e ANTONIO
NEVES DA SILVA, matrícula nº 60.842-4, lotados na SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE

III– Esta portaria entra em vigor a partir desta data.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 2851 Em, 30 de setembro de 2022

no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021 e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 108.053/2022.

I – Nomear ANDREA BEZERRA CAVALCANTI, para exercer o cargo
em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE BIOLOGIA E MANEJO da
SECRETARIADO MEIOAMBIENTE.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de outubro de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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SEAD

PORTARIANº. 2850 Em, 30 de setembro de 2022

no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378 de 22 de dezembro de 2021 e alterações
posteriores, e tendo em vista o que consta do Memorando nº 108.053/2022.

I – Exonerar MARILIA GABRIELA MAIA, matrícula nº 101.336-1, do
cargo em comissão, símbolo DAI-1 de CHEFE DA SEÇÃO DE BIOLOGIA E MANEJO
da SECRETARIADO MEIOAMBIENTE.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de outubro de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA,

RESOLVE:

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

PORTARIANº 620 Em, 03 de outubro de 2022

usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 106.740/2022.

de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, WILLIAMS BARBOSA DA SILVA JUNIOR, matrícula nº 93.792-4,
ocupante do cargo de CONDUTOR DE AMBULANCIA, lotado na SECRETARIA DA
SAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 20 de setembro de
2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,

R E S O L V E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 621 Em, 03 de outubro de 2022

usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de 2003
e tendo em vista o que consta do Memorando nº 105.217/2022.

de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26 de
março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa) exonerar,
a pedido, CHRISTIANA SOUTO SILVA, matrícula nº 64.391-2, ocupante do cargo de
FISIOTERAPEUTA, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 15 de setembro de
2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,

R E S O LV E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 623 Em, 03 de outubro de 2022

usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 96.776/2022.

de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, SONIAMARIADEAZEVEDO RODRIGUES, matrícula nº 32.934-7,
ocupante do cargo de MÉDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 25 de agosto de 2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,

R E S O LV E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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PORTARIANº 624 Em, 03 de outubro de 2022

usando das atribuições
que lhe confere o artigo 1º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº. 4.771, de 20 de janeiro de
2003 e tendo em vista o que consta do Memorando nº 110.739/2022.

de acordo com o inciso I, artigo 95 da Lei nº 2380 de 26
de março de 1979(Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de João Pessoa)
exonerar, a pedido, ANA KAROLINA GAMA DE HOLANDA, matrícula nº 68.190-8,
ocupante do cargo de MÉDICO, lotada na SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 29 de setembro de
2022.

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO,

R E S O LV E:

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração
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EMLUR

PORTARIANº 068/2022

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL
MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA - EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em
vista o disposto nos Artigos 8º e 34, Parágrafo Único, do Decreto nº 2.242, de 10 de
fevereiro de 1992, combinado com a Lei Municipal 10.429/2005, resolve

do Cargo em Comissão de Assistente de Gabinete da
Superintendência, Símbolo DAS-3 do Quadro de servidores destaAutarquia.

EMLUR – Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana,
em 03 de Outubro de 2022.

Dê-se conhecimento.

EXONERAR KLEBER COSTA DA FONSECA,
Matrícula 52.369-1

Ricardo José Veloso
Superintendente
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SEMOB
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LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP
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AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 15.662/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.074/2022
CHAVE CGM: XFQU-PP9M-JRJB-UW8K
DATADEABERTURA: 19/10/2022 – ÀS: 09:00hs. (HORÁRIO DE BRASÍLIA)
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
RADIOLÓGICO, PARA ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE JOÃO
PESSOA DESTINADAS AS UNIDADES HOSPITALARES, REDE ESPECIALIZADA
(POLICLÍNICAS, SAMU E CEOS) E UPAS.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através de sua Pregoeira Bruna da
Silva Cartaxo torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na
modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
www.gov.br/compras/pt-br/, sob o e no site
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-7937 ou pelo e-mail cel.smsjp@gmail.com. Fundamentação legal: Lei nº
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores.

João Pessoa, 04 de outubro de 2022.

número da UASG 926792,

Bruna das Silva Cartaxo
Pregoeira da CSL
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AVISO DE PREGÃO FRACASSADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63.008/2022

Registro CGM n º QCDF-ID28-ZCT3-9J4Q

O Instituto de Previdência do Município de João Pessoa, através de sua Pregoeira, comunica que o
Pregão Eletrônico nº 63.008/2022, tendo como objeto a contratação de empresa especializada em
fornecimento de material permanente (cadeiras e longarinas) realizado no dia 04/10/2022 as 09:00h,
foi considerado fracassado devido aos valores apresentados pelas empresas participantes estarem
acima do valor de referência.

Isabella Duarte Gouvêa
Pregoeira – IPM/JP
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 08.904/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.089/2021
CHAVE CGM: E2M8-W6S0-MD4K-84FF
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM
EQUIPAMENTOS DE ULTRASSONOGRAFIA PERTENCENTES À REDE
MUNICIPALDE SAÚDE.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 08.904/2021, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 10.089/2021, e em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei
n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho as informações da Comissão Setorial de
Licitação, com base no parecer técnico ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido em favor da empresa: KLINIC ASSISTÊNCIATÉCNICA MÉDICA LTDA sob
o CNPJ nº 10.543.201/0001-99, Grupos 01 e 02, no valor total de R$ 190.000,00,
perfazendo o valor global de R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), classificada pelo
critério de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº
4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso
XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, fica convocada a proponente para
assinatura do contrato e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou
IV do caput doArt. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o da Lei nº 10.024/2019.

João Pessoa, 04 de outubro de 2022.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 13.179/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.064/2022
OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DE SOLUÇÕES
ANTISSÉPTICAS E MATERIAL PARA CENTRAL DE ESTERILIZAÇÃO, PARA
ATENDER A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA DESTINADOS AS
UNIDADES BÁSICAS, HOSPITALARES, REDE ESPECIALIZADA
(POLICLÍNICAS, SAMU E CEOS), UPAS E ZOONOSES.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 13.179/2022, referente ao Pregão
Eletrônico nº. 13.064/2022, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n°
8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação,
com base no Parecer Técnico do Setor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora
escolhido em favor da empresa: A. GALDINO DA PAZ – EPP sob o CNPJ nº
08.036.308/0001-07, itens 02, 03, 04, 10 e 13 no valor total de R$ 115.244,85; ART
CIRURGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALAR LTDA sob o CNPJ nº
24.436.602/0001-54, item 05 no valor total de R$ 11.232,20; GRADUAL COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI sob o CNPJ nº 12.040.718/0001-90, itens 01, 08 e 09 no valor total de
R$ 147.938,82 e PROC9 INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA – EPP sob o CNPJ nº
07.944.100/0001-15, itens 12 e 14 no valor total de R$ 30.268,00; perfazendo o valor global
de R$ 304.683,87 (Trezentos e quatro mil, seiscentos e oitenta e três reais e oitenta e sete
centavos), classificada pelo critério de menor preço por item, com base noArt. 7º, Inciso IV,
do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº
10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, fica
convocada a proponente para assinatura da Ata de Registro de Preços, sob pena de decair o
direito ao registro de preço, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos
III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2o do Decreto Federal nº
10.024/2019. Os itens 6, 07 e 11 foram fracassados pelo valor.

João Pessoa, 04 de outubro de 2022.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 5.870/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.023/2022
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – ALIMENTOS DIVERSOS E PANIFICAÇÃO PARA O
INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos do
Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da
Comissão Setorial de Licitação e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor
das empresas: BJ COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA/CNPJ: 02.227.808/0001-55,
itens 04, 05, 07, 08, 10, 11, 12 no valor total de R$ 21.773,36 (Vinte e um mil, setecentos e
setenta e três reais e trinta e seis centavos); PANIFICADORA VASCONCELOS
LTDA/CNPJ: 08.973.901/0001-71, itens 14, 15, 16, 18, 19, 20, 21 no valor total de R$
115.075,09 (Cento e quinze mil, setenta e cinco reais e nove centavos) e FULANO DE SAL
COMERCIO DEALIMENTOS PREPARADOS LTDA/CNPJ: 33.455.133/0001-01, itens
17, 22 e 23 no valor total de R$ 35.885,28 (Trinta e cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco
reais e vinte e oito centavos), perfazendo o valor global de R$ 172.733,73 (Cento e setenta e
dois mil, setecentos e trinta e três reais e setenta e três centavos), classificadas pelo critério
de menor preço por lote, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº
4.985/2003, no Art. Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º,
Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência, fica convocada as proponentes para
assinatura dasAtas de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preços
proposta, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput
doArt. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 03 de Outubro de 2022.

Quintino Regis de Brito Neto
Diretor Geral do ICV
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 8.704/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.028/2022
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA
NUTRIÇÃO PARENTERALDESTINADOSAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

Com base nas informações constantes no referido Pregão, e em cumprimento aos termos doArtigo 43,
Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de
Licitação e HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das empresas: : LABORATORIOS
B BRAUN SA - CNPJ: 31.673.254/0001-02, lotes 02, 07, 18, 19 e 21 no valor total de R$ 57.210,00;
NNMED - DISTRIBUICAO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MEDICAMENTOS LTDA -
CNPJ: 15.218.561/0001-39, lotes 04, 09, 12 e 15 no valor total de R$ 35.390,00 e CASULA &
VASCONCELOS INDUSTRIA FARMACEUTICA E COMERCIO LTDA- CNPJ:
05.155.425/0001-93, lote 13 no valor total de R$ 5.052,00, perfazendo o valor global de R$ 97.652,00
(Noventa e sete mil, seiscentos e cinquenta e dois reais), classificadas pelo critério de menor preço por
lote, com base noArt. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, noArt.Art. 13º, inciso VI, do
Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em conseqüência,
ficam convocadas as proponentes para assinaturas das Atas de Registro de Preços, sob pena de decair
o direito ao registro de preços proposta, e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos
incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou no Art. 48 § 2o do Decreto Federal nº
10.024/2019. Os lotes 01, 03, 05, 06, 08, 10, 11, 14, 16, 17, e 20 deflagraram-se desertos e/ou
fracassados por desclassificação de proposta e/ou apresentarem propostas acima do preço referencial
pelas empresas arrematantes.

João Pessoa, 04 de Outubro de 2022.

Quintino Regis de Brito Neto
Diretor Geral do ICV
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Em casa, na rua, na praia, no trânsito, no barzinho ou em qualquer lugar, poluição
sonora não é legal. Ela prejudica a nossa saúde, o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208

CIDADE COM
SOM ALTO,

EDUCAÇÃO LÁ
EMBAIXO

SEJA SEMPRE EDUCADO



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


